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CÓPIA AUTÊNTICA 
 

                 Ata da 3º Sessão Ordinária realizada pela Câmara Municipal de Ibipitanga, Estado 

da Bahia, referente ao 1º Período Legislativo do ano de 2026. 

 

                                                                                                      Em 10 de março de 2026. 

 

                   Aos dez (10) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e seis (2026), no 

recinto da Câmara Municipal de Ibipitanga, Estado da Bahia, precisamente às 8:30hs, após 

assinarem o livro de ponto e responderem a chamada nominal proferida por Edilson Novais 

Santos 1º Secretário, foram constatadas as presenças dos Srs. Parlamentares: 01- Liobinio 

Coimbra de Oliveira Neto; 02- Diozino Cardoso de Souza; 03- Derly Mendes de Pina; 04- João 

Caitano de Carvalho; 05- Edilson Novais Santos; 06- Marisvaldo Sousa Silva; 07- Robinson José 

de Oliveira; 08- Maria Laurinda Gomes; 09- Antônio de Oliveira Cardoso. O Sr. Presidente 

Liobinio Coimbra de Oliveira Neto declarou aberta a presente Sessão cumprimentando a todos 

os presentes e internautas da TV Câmara. Na sequência todos ficaram de pé, onde Derly 

Mendes de Pina prosseguiu com a leitura do trecho da Bíblia Sagrada: Livro de Mateus Cap. 6, 

versículo 9-13, conhecido mundialmente como Pai Nosso. O Sr. Presidente Liobinio Coimbra 

de Oliveira Neto esclarece que a sessão irá ser transmitida e que a formalização do contrato 

responsável pelo serviço de transmissão já foi normalizado com a devida prioridade, para que 

as transmissões sejam restabelecidas, dentro da legalidade e dos trâmites exigidos. Na 

sequência solicita a leitura da Pauta da Sessão Ordinária. O Sr. Presidente solicitou do 1º 

Secretário a leitura do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2025, DE 02 DE DEZEMBRO DE 

2025 - “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE IBIPITANGA, COMO SE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Leitura da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2025, DE 002 DE 

DEZEMBRO DE 2025 - “Dispõe sobre a alteração do § 1º do art. 23 da Lei Orgânica 

Municipal, como se indica, e dá outras providências”. Liobinio Coimbra de Oliveira Neto 

comenta que irá ser colocado em votação em 1º Turno e 2º Turno. Aborda do Projeto de 

Resolução e da Emenda apresentada. A proposta encontra sólida fundamentação nos Princípios 

Republicanos e Democráticos, que regem o Estado de Direito e exigem a alternância no poder 

e a temporariedade dos mandatos. A limitação proposta, de apenas uma única recondução 

sucessiva para o mesmo cargo, acompanha o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal  
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Federal (STF) em relação às Mesas Diretoras. Robinson José de Oliveira comenta referente 

ao Projeto de Resolução e Emenda. O vereador faz explanação do projeto, falando que já faz 21 

anos que está como vereador. Cita todos os mandatos de presidentes nesta casa com suas 

respectivas eleições para mesa diretora. No ano de 2022 ele colocou projeto para acabar com a 

reeleição e agora volta novamente um projeto dando direito a reeleição, que não deveria nem 

ter mexido, não precisava fazer isso. E agora voltamos atrás novamente e para a recondução do 

cargo para nova eleição, dando direito ao presidente da Câmara e se candidatar à reeleição. 

Mas o Projeto já tem cinco assinaturas, e o projeto já tá aprovado, estão concordando com o 

projeto. Voltei no ano de 2022 acabando com a reeleição e no Projeto apresentado agora 2025 

que ele é contra. Posteriormente o Sr. Presidente colocou em 1º TURNO de acordo a lista de 

presença o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2025, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 - 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE IBIPITANGA, COMO SE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” e a 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2025, DE 002 DE 

DEZEMBRO DE 2025 - “Dispõe sobre a alteração do § 1º do art. 23 da Lei Orgânica 

Municipal, como se indica, e dá outras providências”, sob votação plenária, obtendo o 

seguinte resultado: 07 (sete) votos pela Aprovação e 02 (dois) votos pela Reprovação. Na 

continuidade o Sr. Presidente colocou em 2º TURNO de acordo a lista de presença o PROJETO 

DE RESOLUÇÃO Nº 001/2025, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 - “DISPÕE SOBRE 

ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

IBIPITANGA, COMO SE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” e a PROPOSTA DE 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2025, DE 002 DE DEZEMBRO DE 2025 - 

“Dispõe sobre a alteração do § 1º do art. 23 da Lei Orgânica Municipal, como se indica, e 

dá outras providências”, sob votação plenária, obtendo o seguinte resultado: 07 (sete) votos 

pela Aprovação e 02 (dois) votos pela Reprovação. Os vereadores Robinson José de Oliveira e 

Maria Laurinda Gomes votaram pela Reprovação. Ficando Aprovados o Projeto de Resolução 

nº 001/2025 e Proposta de Emenda à Lei Orgânica. Maria Laurinda Gomes na oportunidade 

fala em relação ao Projeto e Emenda aprovados. Comenta que no ano de 2022 foi colocado o 

projeto da mesa diretora, a qual ela fazia parte, para acabar com a reeleição e votei a favor, e 

como o ex-presidente disse, foram unânimes quem estava aqui na votação. Que o seu voto de 

hoje no projeto e Emenda é contra. Respeito à opinião de cada um e no meu entender, como eu 

disse  ao  Sr.  Presidente  que eu ia manter o meu voto, contra a reeleição, mas não é contra a  
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pessoa do Presidente, e sim contra ao Projeto. O Sr. Presidente solicita do Sr. 1º Secretário a 

leitura do PARECER nº 001/2026 da Comissão Permanente de Finanças  do  Secretário  Diozino 

Cardoso de Souza e Relator Edilson Novais Santos opinando pela Aprovação da Prestação de 

Contas da Prefeitura Municipal de Ibipitanga, Estado da Bahia, Exercício Financeiro de 2023, 

constante do Processo TCM nº 07655e24, de responsabilidade do Sr. Humberto Raimundo 

Rodrigues de Oliveira. Dando sequência aos trabalhos o Sr. Presidente solicitou do 1º Secretário 

a leitura da INDICAÇÃO Nº 001/2026, de autoria do vereador Robinson José de Oliveira que 

Indica ao chefe do Poder Executivo/setor competente da Intraestrutura estudo técnico e 

posterior execução de obra de pavimentação (calçamento/asfaltamento), com a devida 

implantação de meio-fio e sistema de drenagem na da Rua Lote 08, terreno Zé Anorina – 

Bairro Caixa D’Água, rua da fábrica de blocos de Manoel de Luiz; INDICAÇÃO Nº 002/2026, 

de autoria do vereador Robinson José de Oliveira que indica ao chefe do Poder 

Executivo/setor competente da Intraestrutura estudo técnico e posterior execução de obra 

de pavimentação (calçamento/asfaltamento), com a devida implantação de meio-fio e 

sistema de drenagem na da Rua Oliveira, próximo ao ponto comercial de Bela Vista, 

marmoraria de Dó Macedo; INDICAÇÃO Nº 003/2026, de autoria do vereador Robinson José 

de Oliveira que indica ao chefe do Poder Executivo/setor competente da Intraestrutura 

estudo técnico e posterior execução de obra de pavimentação (calçamento/asfaltamento), 

com a devida implantação de meio-fio e sistema de drenagem na da Rua Antônio Oliveira; 

INDICAÇÃO Nº 004/2026, de autoria do vereador Robinson  José  de  Oliveira   que  indica  

chefe  do  Poder  Executivo/setor competente da Intraestrutura estudo técnico e posterior 

execução de obra de pavimentação (calçamento/asfaltamento), com a devida implantação 

de meio-fio e sistema de drenagem na Rua Bairro Menezes, Loteamento Menezes; 

INDICAÇÃO Nº 005/2026, de autoria do vereador Robinson José de Oliveira que indica chefe 

do Poder Executivo/setor competente da Intraestrutura estudo técnico e posterior 

execução de obra de pavimentação (calçamento/asfaltamento), com a devida implantação 

de meio-fio e sistema de drenagem na Rua fazenda Salinas, Loteamento Salinas e 

INDICAÇÃO Nº 006/2026, de autoria do vereador Robinson José de Oliveira que Indica ao 

Poder Executivo Municipal Calçamento da Rua H 698 - A, terreno Zé Anorina, rua da fábrica 

de blocos de Manoel de Luiz. Leitura do REQUERIMENTO Nº 001/2026 de autoria do vereador 

Robinson José de Oliveira - Requerimento de Informações sobre Indicação nº 001/2025 para 

Construção de Praça na Comunidade de Castanhão. Se a referida indicação foi analisada  
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pelo setor competente; Se já foi elaborado projeto técnico para execução da obra; Se há 

previsão orçamentária para sua realização; Qual o cronograma previsto para início e 

conclusão da obra; Caso ainda não tenha sido iniciada, quais os motivos da não execução 

até o presente momento. O vereador Robinson José de Oliveira comenta de suas Indicações 

apresentadas. Que as referidas ruas encontra-se em condições precárias de trafegabilidade, 

especialmente em períodos chuvosos, quando surgem lama, buracos e erosões, dificultando o 

trânsito de veículos e pedestres. Tal situação tem causado transtornos aos moradores, 

comprometendo o acesso de serviços essenciais como transporte escolar, coleta de lixo, 

atendimento de saúde e segurança pública. A pavimentação das referidas ruas proporcionará 

melhores condições de mobilidade urbana, valorização imobiliária da região, redução de poeira 

e lama, além de promover mais qualidade de vida à população local. As presentes Indicações 

se tornam relevante, que agora seja também realizado o calçamento desta referidas ruas. 

Quanto ao Requerimento apresentado o vereador solicita informações referentes à Indicação nº 

001/2025, apresentada ao Prefeito Municipal/Secretaria de infraestrutura construção de uma 

Praça na Comunidade de Castanhão, no município de Ibipitanga. A comunidade aguarda 

providências concretas quanto à execução da obra, motivo pelo qual se faz imprescindível o 

esclarecimento acerca do andamento do processo e a adoção das medidas necessárias para 

sua efetiva realização. O Sr. Presidente solicita a leitura do Requerimento nº 001/2026 – 

Requerendo do Executivo Municipal que seja encaminhada a esta Casa Legislativa informação 

detalhada acerca do veículo Ford Ka adquirido por meio do deputado Vitor Bomfim para atender 

a localidade de Jurema, no Município de Ibipitanga – BA. Requerimento nº 002/2026 - 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES - Informações sobre kit odontológico destinado ao 

Município de Ibipitanga para localidade de Jurema, todos de autoria do vereador Marisvaldo 

Sousa Silva. Marisvaldo Sousa Silva no uso da palavra solicita do prefeito respostas referente 

ao veículo Ford Ka e que seja imediatamente devolvido e volte a ficar à disposição da 

comunidade de Jurema, no município de Ibipitanga, conforme a finalidade para a qual foi 

destinado por meio de emenda parlamentar. O outro Requerimento - Requer da Secretaria de 

Saúde que seja informado se o referido kit odontológico foi oficialmente recebido pelo Município; 

Em caso positivo, qual a data do recebimento; Onde o equipamento está instalado atualmente; 

Se o mesmo encontra-se em funcionamento; Caso não esteja em uso, quais os motivos e se há 

previsão para sua instalação/funcionamento, pois foi viabilizado por meio de articulação junto a 

Deputado Estadual Vitor Bonfim, um kit odontológico destinado ao Município de Ibipitanga para  
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localidade de Jurema. Leitura da INDICAÇÃO Nº 001/2026, de autoria do vereador DERLY 

MENDES DE PINA que Solicita do Poder Executivo Municipal implantação de quebra-

molas/redutores de velocidade na Rua Boquira, especificamente no trecho que 

compreende o acesso do ponto comercial de Leandro Messias até a rua conhecida como 

Rua de Arlindão, também na Rua Boquira. Derly Mendes de Pina na oportunidade aborda de 

sua Indicação, a mesma se faz necessária em razão do intenso tráfego de veículos na referida 

via, bem como da alta velocidade empregada por alguns condutores, colocando em risco 

pedestres, moradores e comerciantes da localidade. A implantação de redutores de velocidade 

contribuirá significativamente para a redução de acidentes, garantindo maior segurança e 

tranquilidade à população que reside e circula naquela área. Comenta que já apresentou nesta 

casa indicações para construções de quebra-molas, exemplo na Rua nova Esperança no ano de 

2021, que até o momento não foi atendida. Também na Rua saída para de Alvinópolis e Ibiajara, 

no asfalto ligando salina até o Posto de Edis, que também não foi atendido. Menciona alguns 

fatos referente ao transporte escolar, que foi procurado por pais de alunos no sentido dos ônibus 

está com excesso de alunos, tem que ser analisado o que está acontecendo, se está faltando 

ônibus tentar resolver o problema. Aborda referente ao incêndio ocorrido no hospital, que os 

atendimentos estão direcionado ao Posto Hélio Araújo e as pessoas vem querendo saber qual 

o tempo estimado para o retorno do hospital, qual o prazo que a secretaria de saúde estipulou 

pare este retorno. Liobinio Coimbra de Oliveira Neto apresenta Indicação INDICAÇÃO Nº 

001/2026, que Solicita do Poder Executivo Municipal/Secretaria de Infraestrutura a 

possibilidade de entrar em contato com Prefeito de Macaúbas/SEINFRA para instalação 

urgente de 03 (três) redutores de velocidade (quebra-molas) no entroncamento de acesso 

ao município de Ibipitanga, localizado na BR-242, ligando à BA-156, no trecho que dá 

acesso sentido Ibipitanga, Macaúbas e sentido Paramirim; INDICAÇÃO Nº 002/2026, que 

Solicita do Poder Executivo Municipal/Secretaria de Infraestrutura a possibilidade de 

entrar em contato com a EMBASA para construção de um canal de água do nosso rio até 

a barragem do açude e INDICAÇÃO Nº 003/2026 que Solicita do Poder Executivo 

Municipal/Secretaria de Infraestrutura a possibilidade de entrar em contato com Prefeito 

de Macaúbas e SEINFRA para instalação urgente redutores de velocidade no asfalto novo 

que liga a nova ponte que está sendo construída, na entrada que dá acesso ao município 

de Macaúbas. Apresenta no plenário o sexto (6) livro de autoria de Eldina Araújo – Título “Foi 

assim  que  eu  ouvi falar”,  um  livro muito bom, bem elaborado. Está de parabéns pela autoria.  
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Agradece ao pessoal do hospital de Seabra, aonde seu irmão esteve internado por 42 dias na 

UTI e toda equipe está de parabéns pelo atendimento e apoio do vereador Marquinhos. O Sr. 

Presidente solicita a leitura da INDICAÇÃO Nº 001/2026 que indica ao Poder Executivo 

Municipal/Secretaria Municipal de Educação a inclusão na rede municipal de ensino, do 

diário de classe digital (caderneta escolar); INDICAÇÃO Nº 002/2026 que indica ao Poder 

Executivo Municipal/Secretaria Municipal de Educação a compra de tabletes para as 

escolas municipais, principalmente para o ensino fundamental II; INDICAÇÃO Nº 003/2026 

que indica ao Poder Executivo Municipal/Secretaria Municipal de Educação a construção 

da sede própria do CAEESPI (Centro de Atendimento Especializado de Ibipitanga) Walter 

Chaves Coimbra; INDICAÇÃO Nº 004/2026 que indica ao Poder Executivo 

Municipal/Secretaria Municipal de Infraestrutura fazer uma faixa de pedestres, na rua, em 

frente à Escola Municipal Brito Araújo, na Rua Cecílio Silva; INDICAÇÃO Nº 005/2026 que 

indica ao Poder Executivo Municipal/Secretaria Municipal de Infraestrutura arrumar a 

estrada da divisa de Bela Vista/Ibitiara Vargem do Angical, passando pela Tapera até no 

Amargosa; INDICAÇÃO Nº 006/2026 que indica ao Poder Executivo Municipal/Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente, colocar, na barragem, no Rio Paramirim, município de 

Ibipitanga, localizada próxima ao povoado de Bela Vista/Ibitiara/BA, placa de orientação 

para não jogar lixo e tambores onde serão colocados o lixo produzido por cada cidadão 

que usufruir do local; INDICAÇÃO Nº 007/2026 que indica ao Poder Executivo 

Municipal/Secretaria Municipal de Infraestrutura asfaltar a rua da casa das famílias de 

Maria Helena, Chicó e mais duas famílias, um trecho de 120 metros e INDICAÇÃO Nº 

008/2026 que indica ao Poder Executivo Municipal/Secretaria Municipal de Infraestrutura 

instalar/implantar um redutor de velocidade na Rua Boquira próximo ao ponto comercial 

de Joildo, todos de autoria da vereadora Maria Laurinda Gomes. O Sr. Presidente recebeu o 

REQUERIMENTO Nº 001/2026  – Requerimento  de  Informações  de  autoria da vereadora 

Maria Laurinda Gomes, requerendo da Secretaria de Infraestrutura quais são os critérios usados, 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, em relação quando uma 

lâmpada do poste da casa de um cidadão Ibipitanguense da zona rural do município queima, o 

que ele precisa fazer para que seja trocada? Procurar a secretaria de infraestrutura ou o 

coordenador de iluminação pública e desenvolvimento urbano pela região onde o cidadão mora? 

REQUERIMENTO Nº 002/2026 – Requerimento de Informações de autoria da vereadora Maria 

Laurinda Gomes, requerendo da Secretaria de Educação qual a previsão, por parte de secretaria  
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municipal de educação do município, para mudar de local do funcionamento do CAEESPI? O 

que a secretaria tem feito para atender essa demanda, que é o anseio de muitos pais, o CAEESPI 

ser em um lugar maior? REQUERIMENTO Nº 003/2026 – Requerimento de Informações de 

autoria da vereadora Maria Laurinda Gomes, requerendo do Presidente da Câmara quando a 

Câmara Municipal de Vereadores de Ibipitanga vai fazer a entrega das moções protocoladas por 

alguns parlamentares, inclusive vossa Excelência e aprovadas pela Câmara Municipal? 

REQUERIMENTO Nº 004/2026 – Requerimento de Informações de autoria da vereadora Maria 

Laurinda Gomes, requerendo do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ibipitanga 

vai realizar a sessão solene em homenagem ao dia municipal do pastor evangélico, esse ano? 

Maria Laurinda Gomes comenta de seus requerimentos, um em relação quando uma lâmpada 

do poste da casa de um cidadão Ibipitanguense da zona rural do município queima, o que ele 

precisa fazer para que seja trocada? Preciso da resposta, porque um cidadão da Lagoa do Canto 

solicitou desde setembro do ano passado e após 5 meses eles trocaram. O município tem 

investido para que o cidadão tenha as políticas públicas garantida. Que o Secretário me 

responda quais são os critérios. Comenta referente a situação do CAEESPI, que realizou visita, 

onde foi bem recebida, observou que o espaço físico para funcionamento é pequeno, muitas 

coisas precisam ser ajustadas para melhorar o funcionamento. O que a secretaria tem feito para 

atender essa demanda, que é o anseio de muitos pais, o CAEESPI ser em um lugar maior? 

Aborda que foi aprovado nesta casa legislativa o dia municipal do pastor evangélico, quando a 

Câmara vai realizar a sessão solene em homenagem do pastor evangélico. Que a Casa 

Legislativa, a casa da cidadania, valorize e reconheça a importância dos líderes religiosos que 

tem feito e faz um excelente trabalho para a nossa sociedade. Comenta da Moção que é um 

instrumento legislativo fundamental que permite aos parlamentares manifestarem. 

Reconhecimento e valorização (Aplausos/Congratulações) e quando a câmara vai fazer a 

entrega das moções protocoladas por alguns parlamentares. Na continuidade comenta de suas 

indicações, uma para que seja inserido na rede municipal de ensino do município o diário de 

classe digital. A caderneta digital torna a rotina pedagógica mais ágil e organizada, ao mesmo 

tempo que aumenta a transparência na relação escola-família. A adoção do diário de classe 

digital não é apenas uma tendência, é uma necessidade na era digital. Ele representa uma 

ponte para uma educação mais eficiente, interativa e inclusiva. Diretores, professores, pais e 

alunos se beneficiam de suas funcionalidades. Outra indicação solicita a compra de tablets 

para o uso de pesquisa, trabalho em sala de aula. No dia 13 de janeiro foi sancionada a Lei 
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15.100/2025, pelo presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva, que proíbe o uso de 

aparelhos eletrônicos portáteis pessoais em escolas públicas e privadas de todo o país. O 

objetivo é proteger a saúde mental, física e psíquica das crianças e adolescentes. Embora o 

Ministério da Educação (MEC) ainda não tenha regulamentado a lei com instruções detalhadas, 

muitas escolas de todo o país já tomaram algumas iniciativas quanto a lei. Solicita também a 

construção de sede própria do CAEESPI. A importância de um centro de atendimento 

especializado ter sede própria, seja na área da saúde ou da educação (como o Atendimento 

Educacional Especializado - AEE), baseia-se na garantia de estabilidade, qualidade, 

acessibilidade e melhoria na infraestrutura para pacientes e alunos. Comenta de outra 

indicação para colocação de faixa de pedestres em frente à Escola Municipal Brito Araújo, 

educação infantil, é fundamental para garantir a segurança física de crianças, pais e 

educadores, reduzindo drasticamente o risco de atropelamentos. A vereadora solicita 

manutenção da estrada da Várzea do Angical até o Amargosa, passando pela Tapera. A 

estrada garante a liberdade de ir e vir da população, conectando as comunidades rurais aos 

centros urbanos e facilitando o acesso a oportunidades de trabalho, educação e lazer.  Indica 

ao poder executivo municipal/secretaria municipal de Meio ambiente, colocar, na barragem, no 

Rio Paramirim, município de Ibipitanga, localizada próxima ao povoado de Bela Vista/Ibitiara/BA, 

placa de orientação para não jogar lixo e tambores onde serão colocados o lixo produzido por 

cada cidadão que usufruir do local. A ação de colocar tambores para coleta e placas de 

sinalização é uma medida fundamental de educação ambiental e gestão de resíduos, 

essencial para a proteção de barragens e áreas de preservação. Solicita asfaltado em um trecho 

de 120 metros onde Maria Helena, Chicó e mais duas famílias tem suas residências. A 

pavimentação asfáltica é crucial para a infraestrutura urbana, pois garante o direito à mobilidade 

e acessibilidade, melhora a segurança viária e a qualidade de vida. Asfaltar ruas elimina a lama 

e a poeira, facilita o tráfego de veículos e pedestres, valoriza imóveis, melhora o escoamento de 

águas pluviais e facilita serviços essenciais. Comenta para que seja instalado/implantado um 

redutor de velocidade na Rua Boquira próximo ao ponto comercial de Joildo. Um redutor 

de velocidade (lombadas, faixas elevadas,) serve para forçar a diminuição da velocidade dos 

veículos em pontos críticos, aumentando a segurança de pedestres e motoristas. O Sr. 

Presidente recebeu OFICIO Nº 001/2026 DO CREAS – COMUNICAÇÃO de funcionamento do 

CREAS.  Oficio nº 001/2026 Secretaria de Cultura – Solicitação de espaço para reunião de 

uma oficina com a CSOL e os fazedores de cultura/artesãos de Ibipitanga. OFICIO Nº 021/2026  
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DO MEIO AMBIENTE – Solicitação de espaço para reunião com o comité das bacias 

hidrográficas dos rio Paramirim no dia 23-03-2026. Nesta data o Sr. Presidente colocou todas 

Indicações apresentadas pelos vereadores, sob votação Plenária, sendo todas aprovadas por 

Unanimidade dos votos presentes. O Sr. Presidente Liobinio Coimbra de Oliveira Neto 

comenta que apareceu mais uma carta, mais uma vez em nossa cidade. Não podemos deixar 

de comentar. Lamentável e vem citando o nome de todos os vereadores, mexendo até no lado 

familiar. Fico triste porque as pessoas deveriam ser transparente, pegar e falar o que pensa cara 

a cara e não se esconder atrás de uma carta e vem já vem de muito tempo. Com certeza é uma 

pessoa que não tem amor a Deus, uma pessoa fria. Pode ter certeza que queria tá ocupando 

uma dessas vagas nossa aqui ou querendo ocupar o lugar de funcionários, querendo ocupar o 

lugar das pessoas dentro da sociedade e ofendendo todo mundo através de uma carta. Tomara 

que veja realmente quem colocou e que descubra, porque isso vai afetar a gente, uma pessoa 

dessa não é ser humano é um monstro. Edilson Novais Santos comenta referente a carta, que 

isso não é mais novidade, a gente já sabe, foi descoberto. Então, quanto a isso aí, na última que 

saiu eu era um dos focos, secretário Valdir, pastor Edson, mas graças já descobriu quem foi. 

Isso mostra quem são as pessoas que lidam com isso. Para mim não é novidade, não é surpresa, 

até porque dá outra vez que descobriu foi feito um rastreamento, então não há por questionar. 

Inclusive na época, como é do conhecimento de todos, eles pagaram alguém para assumir o 

crime. Então não é novidade, mas para mim a hipocrisia do ser humano é incrível. Tem um 

versículo na Bíblia que diz, é Gênesis 16, é um dos versículos que eu mais gravei. E arrependeu 

o Senhor de haver feito homem sobre a terra. Se Deus arrependeu de haver feito o homem, são 

por causa dessas atitudes que muitas das vezes se comportam como cidadão, mas de cidadão 

não tem nada. Mas que Deus tenha misericórdia, que Deus possa um dia chegar e puxar o 

tapete. Mas creio que o tapete já foi puxado, mas ainda é pouco pelo que esse povo anda 

fazendo em Ibipitanga. Então para mim não é novidade. Eu sei quem eu sou, estão falando a 

meu respeito, eu sei a hipocrisia do ser humano. Para mim, o que o ser humano fizer nessa terra 

não me surpreende mais, principalmente, tratando desse povo que já descobriu quem é. O 

vereador comenta referente aos dizeres de Derly, a respeito do incidente que houve em 

Ibipitanga. Então o colega pontuou, já tinha pontuado aqui também, deixando bem claro que os 

atendimentos estão feitos na unidade Hélio Araújo, ali no posto de saúde, próximo à Casa de 

Cláudio, vamos dizer assim, mais próximo do rio. E a partir de quinta-feira, os atendimentos 

médicos em e enfermagem, estarão  sendo  feito  na UBS Santa Luzia, a sala de vacinação na  
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UBS  Maria  Nilza, próximo à Caixa d'Água e a saúde bocal continuará na unidade Hélio Araújo. 

O vereador faz indicação verbal para o calçamento na rua de Chicó, na verdade é uma travessa 

ali próximo ao JJ Turismo, é uma travessa que está sem calçamento. Agradece ao senhor 

prefeito pelo calçamento ali nas ruas de Alvinópolis. Era uma demanda que o pessoal sempre 

cobrava da gente, e cobrando do prefeito e de fronte à igreja nova e no fundo da igreja velha 

está fazendo aquele calçamento, uma obra de suma importância para a nossa região. E também 

não posso deixar de agradecer sobre a estrada do garimpo, inclusive citaram aqui na carta que 

só tá fazendo porque o senhor Baltazar citou meu nome. Mas espera aqui, o prefeito só trabalha 

quando alguém cita o nome de alguém? Então isso é quem não tem o que fazer, não tem o que 

falar. Mas eu quero agradecer, prefeito, e agradecer toda a população ali que está empenhada, 

meu amigo Eduardo, Edmilson, que não mede esforço para estar junto com os maquinistas. 

Colocamos manilhas em vários pontos. E já aproveito o momento também para dizer pra 

comunidade que eu já conversei com o prefeito depois da restauração da estrada, nós queremos 

que aquela área da bananeira nós possamos ali fazer uma área de lazer. É um lugar muito lindo. 

Lá tem uma mina de água. O secretário Tico está sempre lá limpando, que nós possamos 

preservar ali uma área de lazer para a nossa região. O Sr. Salviano no uso da palavra deseja a 

todos um belo e que o Espírito Santo de Deus esteja sempre conosco aqui, agora e sempre, 

eternamente. Deixa um reflexão, que o inimigo tem trabalhado contra mim, como trabalha como 

contra você e contra todos, mas existe um Deus que criou os céus, a terra e o mar e as fontes 

das águas e tudo que nele existe. Fala do livro de Provérbios, capítulo 3, verso 1, 2, 11 e 12.  

Filho meu, não te esqueça da minha lei, e o teu coração guarda os meus mandamentos, porque 

eles te trarão longevidade e anos de vida e paz. O verso 11 e 12 hora. Filho meu, não rejeites a 

correção do Senhor, e nem te aborreças com a sua repreensão, porque o Senhor repreende 

aquele a quem ele ama, assim como o Pai, ao filho quem ama. Segundo Timóteo, capítulo 3, 

verso 14. Tu, porém, permanece naquilo que aprende e de que foste inteirado, sabendo de quem 

tem aprendido. O verso 15- que desde a tua meninice sabes as Sagradas Escrituras que podem 

fazer-te sábio, para a salvação, pela fé que há em Cristo Jesus. Verso 16 -Toda a escritura é 

divinamente inspirada e proveitosa para ensinar, para redarguir, e para corrigir, para instruir em 

justiça. Verso 17-  Para que o homem de Deus seja perfeito e perfeitamente instruído para toda 

boa obra. Esse é o nosso trabalho. Nós, o trabalho dos senhores é um, o meu é outro. Mas todos 

nós conectados em Deus, porque fomos prontos para criar para o trabalho dele. É uma só obra. 

O  meu  é  um e ai  de mim, se eu não fizer, eu  vou prestar contas a Deus.  Não havendo mais  

 



Câmara Municipal de Ibipitanga 
PODER LEGISLATIVO 

Gabinete da Presidência 
Pça. Santa Luzia, S/N-Cep-46.540-000 - Ibipitanga-Bahia 

CNPJ-13.225.040/0001-83 

 

 

nenhuma matéria a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a presente Sessão e autorizou a 

lavratura da presente Ata pelo 1º Secretário, que após lida e achada conforme vai devidamente 

assinada pelos Parlamentares presentes.  

                       Câmara Municipal de Ibipitanga, 10 de março de 2025. 

 

 

 

 

 


